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ASSEMBLEIAS23 dE ABRIL
Parecer sobre fechamento 

de áreas comuns e 
cancelamento de assembleias

Dia do Síndico! Não 
podemos deixar passar  
em branco esta data.

e+
0905

A epidemia que atinge a humanidade e 
teve início na China, chegou aos EUA, 
Europa, e já tem centenas de caso no 

Brasil e avança rapidamente. Infelizmente não 
verificamos medidas concretas do governo no 
caminho de impedir de forma severa o avan-
ço da doença que parece iminente.
Veja a matéria na página 03.



Nossa meNsagemEDITORIAL Os Editores |

Unidade Padrão de Capital; (1) Rendimento no 1º dia do mês seguinte, para 
depósitos até 03/05/12; (2) Rendimento no primeiro dia do mês seguinte para 
depósitos a partir de 04/05/2012 – MP nº 567, de 03/05/2012. (3) Crédito no 
dia 10 do mês seguinte (TR + juros de 3 % ao ano). (4) Juro pela Taxa Selic 
para pagamentos de débitos federais em atraso – no mês do pagamento, a 
taxa é de 1%; (5) São duas faixas salariais mínimas, com vigência a partir 
deste mês: R$ 905 (para domésticos, agropecuários, ascensoristas, motoboys) e 
R$ 920 (para operadores de máquinas, carteiros, cabeleireiros, trabalhadores 
de turismo, telemarketing); (6) Extinta pela Medida Provisória nº 1973/67, de 
27/10/00 – último valor: R$ 1,0641; BTN + TR cheia – suprimido por ser título 
extinto pela Lei nº 8.177, de 01/03/1991, embora ainda existam alguns em 
circulação. Fonte: Folha Online, Valor Econômico

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; ***
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Quando iniciamos o ano de 2020 
não tínhamos ideia do que ele 
nos preparava, do tamanho dos 
desafios e da intensidade da for-
ça e destemor que precisaríamos 
empreender para enfrentá-los. 
Mas eis que de uma hora para 

Direct Jornal - cnpJ 31.787.582/0001-21

outra tudo se configura de uma 
maneira muito rápida para nos 
trazer exatamente ao ponto onde 
estamos. 
O cenário atual é sério. O Brasil e 
o mundo inteiro atravessam o que 
a Organização Mundial da Saúde 
(OMS) declarou, em março, ser 
uma pandemia – status que se dá 
quando uma epidemia se alas-
tra por todos os continentes do 
globo – de um vírus altamente 
transmissível e de uma letalidade 
considerável entre pessoas vulne-
ráveis.  Tal conjuntura, no porte 
que estamos vendo, é absoluta-
mente inédita na história mun-
dial. E como tudo que é inédito, 
estamos vivendo pela primeira 

vez e aprendendo com os pró-
prios erros. Essa aprendizagem 
se dá desde o âmbito macro (da 
esfera das grandes autoridades 
econômicas, geopolíticas etc), até 
mesmo às nossas vidas privadas e 
ao gerenciamento das dinâmicas 
das nossas rotinas, afinal a vida 
precisa continuar, embora o mun-
do pareça estar parado. 
E quem é que faz a máquina girar 
quando tudo parece estar estag-
nado, quando as pessoas pare-
cem estar paralisadas? É a figura 
do líder que se sobressai e é ca-
paz de guiar a reação e organizar 
o funcionamento das coisas para 
que a vida prossiga de alguma 
fora minimamente normal. 

No contexto dos condomínios 
não é diferente e é o síndico 
quem tem que assumir essa pos-
tura e fazer ouvir a sua voz. Em 
um momento crítico como o que 
ora passamos, mais do que nun-
ca, precisamos de síndicos for-
tes, altivos, de pulso firme, que 
demonstrem ao condomínio que 
têm autoridade para capitanear 
o barco em águas turbulentas e 
exercerem seus papeis de lide-
rança.  A todos, e especialmente 
aos síndicos e síndicas do Bra-
sil, desejamos força e serenida-
de para lidar com os desafios da 
nova fase. Tenham todos uma 
excelente leitura e um mês de 
paz. 
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CORONAVÍRUS Por Rodrigo Karpat* | VAmOS COmbATER O CORONAVÍRUS

A epidemia que atinge a hu-
manidade e teve início na 
China, chegou aos EUA, 

Europa, e já tem centenas de caso 
no Brasil e avança rapidamente. 
Infelizmente não verificamos me-
didas concretas do governo no ca-
minho de impedir de forma severa 
o avanço da doença que parece 
iminente. 
O impacto para a economia mun-
dial já é evidente, no Brasil, o can-
celamento de jogos, festas e even-
tos também colabora para uma 
fase de recessão ainda pior que está 
por chegar. 
Infelizmente ainda temos os incré-
dulos, os que comparam a quan-
tidade de mortes com corona e as 
demais doenças, esquecendo que 
as demais doenças continuarão 
matando, e serão somadas as mor-
tes que virão pelo coronavírus. Isso 
sem contar com o caótico sistema 
de saúde público do nosso país, 
que contribuirá ainda mais para a 
propagação e aumento de número 

de casos fatais.
 A questão é que se as medidas 
necessárias não forem tomadas, 
os números aqui poderão ser de-
vastadores. Todos temos parentes 
idosos e conhecidos, ou familiares 
com problemas de saúde que com-
põem o grupo de risco. Para estas 
pessoas a pandemia será devasta-
dora. 
Nós, gestores condominiais, sín-
dicos e conselheiros, precisamos 
com afinco ajudar a sociedade e 
nossa micro sociedade. Medidas 
simples como avisos nos elevado-
res, correspondências para mora-
dores com alertas de cuidados, vão 
ajudar a frear a disseminação do 
vírus. 
As principais medidas são; cance-
lar a realização de assembleias, evi-
tar circulação desnecessária pela 
cidade, procurar fazer home office 
sempre que viável, realizar as reu-
niões de trabalho de forma virtual 
com a ajuda de aplicativos, dentre 
outras. 

Como orientações e medidas ge-
rais no âmbito condominial, deve-
mos adotar as seguintes medidas:  
Disponibilizar suportes de álcool 
gel nas saídas dos elevadores, áreas 
sociais e portaria; 
Orientar que todos lavem as suas 
mãos ao entrar e sair do prédio; 
Realizar a limpeza constante com 
álcool nos elevadores, maçanetas, 
interfones, e demais áreas comuns 
com maior frequência; 
Orientar aos usuários do prédio 
que ao utilizarem os interfones em 
áreas comuns passem pano com 
álcool;
Sugerir que se evite aglomerações 
em suas unidades, com o cancela-
mento de festas, encontros, evitan-
do reuniões em grupos em áreas 
comuns do condomínio; 
Estipular que os elevadores devam 
ser utilizados apenas por uma fa-
mília por viagem; 
Suspender as autorizações para 
obras nos próximos 15 dias, salvo 
reparos essenciais com uma ou 

CONDOmÍNIOS E O COVID-19

duas pessoas;
Caso haja suspeita de contágio de 
algum colaborador, morador ou 
prestador de serviços, importante 
comunicar imediatamente o síndi-
co ou conselho e manter a quaren-
tena em casa com isolamento, sem 
circulação no condomínio;
Atualmente temos entre 300 a 500 
mil condomínios no país, repre-
sentando parcela significativa da 
sociedade. E pelas características 
dos nossos condomínios temos um 

agravante na propagação da doen-
ça que é o convívio próximo entre 
pessoas e o compartilhamento 
constantes de áreas e bens comuns. 
Assim, o síndico, os gestores, con-
selho, advogado e administradora 
têm papel essencial para o combate 
e disseminação da doença do Co-
vid-19 em nossa micro sociedade. 
Que façamos nossa parte com afin-
co e determinação para que pos-
samos proteger as nossas famílias, 
amigos e toda a sociedade. 

Dr. Rodrigo Karpat - Advogado militante na área cível há mais de 10 anos, é sócio fundador do escritório Karpat Sociedade de Advogados e considerado um dos maiores especialistas em direito imobiliário e em questões condominiais do país. Além de ministrar palestras e cur-
sos em todo o Brasil, é colunista da ELEMIDIA, do portal  IG, do site Síndico Net, do Jornal Folha do Síndico, do Condomínio em Ordem e de outros 50 veículos condominiais, além de ser consultor da Rádio Justiça de Brasília  e ter aparições em alguns dos principais veículos 
e programas da TV aberta, como É de Casa, Jornal Nacional, Fantástico, Programa Mulheres, Jornal da Record, Jornal da  Band, etc. Também é apresentador do programa Vida em Condomínio da TV CRECI.  Mestrando em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo (PUC-SP) e professor da FAAP. É Coordenador de Direito Condominial na Comissão Especial de Direito Imobiliário da OAB-SP e Integrante do Conselho de Ética e Credenciamento do Programa de Auto-regulamentação da Administração de Condomínios – PROAD.
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ESPECIAL Por Redação |

Em virtude da situação ex-
cepcional que ora padece 
o Brasil e todo o mundo 

devido à pandemia do novo co-
ronavírus, a qual obriga todos a 
mudar drasticamente suas ro-
tinas, o Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) aprovou resolução 
assinada pelo ministro Dias To-
ffoli no dia 19 de março estabe-
lecendo, no âmbito do Poder 
Judiciário, regime de Plantão 
Extraordinário, para uniformizar 
o funcionamento dos serviços ju-
diciários. 
Conforme a norma, os prazos 
processuais estão suspensos até 
30 de abril (informação colhida 
durante a redação desta matéria). 
Tal resolução, entretanto, não se 
aplica ao STF (Supremo Tribu-
nal Federal) e à Justiça Eleitoral. 
Síndicos e assessores jurídicos do 
condomínio devem estar atentos 

à esse momento de excepcionali-
dade. 
Houve, então, a suspensão do tra-
balho presencial de magistrados, 
servidores, estagiários e colabo-
radores nas unidades judiciárias, 
mas assegurada a manutenção 
dos serviços essenciais em cada 
Tribunal. Segundo o artigo 2º 
da resolução, o Plantão Extraor-
dinário funcionará em idêntico 
horário ao do expediente forense 
regular, estabelecido pelo respec-
tivo Tribunal.
Em que consiste essa medida? 
Foram definidas atividades es-
senciais a serem prestadas, garan-
tindo-se, minimamente, a distri-
buição de processos judiciais e 
administrativos, com prioridade 
aos procedimentos de urgência; 
serviços destinados à expedição 
e publicação de atos; atendimen-
to aos advogados, procuradores, 

defensores públicos, membros 
do Ministério Público e da polí-
cia judiciária, de forma priorita-
riamente remota e, excepcional-
mente, de forma presencial.
O atendimento presencial de 
partes, advogados e interessados 
está suspenso, e deverá ser reali-
zado remotamente pelos meios 
tecnológicos disponíveis. Para 
tanto, cada unidade judiciária 
deverá manter canal de atendi-
mento remoto, a ser amplamente 
divulgado pelos tribunais. 
É válido ressaltar que tais medi-
das, bastante rígidas, fizeram-se 
necessárias devido à gravidade 
da situação é pelo fato de a crise 
sanitária estar sendo ocasionada 
por um vírus de altíssima trans-
missibilidade. Dessa maneira, 
promover cuidados que garan-
tam o distanciamento físico e 
isolamento social são atitudes 

extremamente necessárias para 
desacelerar o avanço da doença.
Justamente por isso, a resolução 
do CNJ também determinou a 
exclusão da escala presencial to-
dos os magistrados, servidores 
e colaboradores identificados 
como de grupo de risco, que 
compreende pessoas com doen-
ças crônicas, imunossuprimidas, 

com doenças respiratórias e ou-
tras com morbidades preexisten-
tes que possam conduzir a um 
agravamento do estado geral de 
saúde a partir do contágio, com 
especial atenção para diabetes, 
tuberculose, doenças renais, HIV 
e coinfecções, e que tinham retor-
nado de viagem em regiões com 
alto nível de contágio.

VAmOS COmbATER O CORONAVÍRUS

Justiça brasileira está trabalhando 
em regime especial durante crise 



Parabéns SÍNDICO 
NãO pODemOS DeIxar paSSar  

em braNCO O DIa De quem 
maNtém a Sua DeDICaçãO 

à freNte DO Seu CONDOmÍNIO, 
tOrNaNDO a vIDa De muItOS 
maIS agraDável e Segura.

muItO ObrIgaDO!
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Em tempo de conturbações se destaca a imagem deste 
grande administrador, que no meio de tantas situações 

emergenciais contra o covid 19, estará sempre dedicado 
totalmente em prevenir e manter seus condôminos 

atentos a todas as medidas do governo sobre a pandemia
do coronavírus. Sua colaboração é imprescindível 

na batalha contra o coronavírus. 

23 de abrIL dIa dO sÍndICO
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 Condomínios devem estabelecer 
regras que evitem aglomerações

bEm ESTAR Por Redação |

Desde o mês de março, com 
a decisão da Organização 
Mundial da Saúde (OMS) 

em decretar o status de pandemia 
devido à disseminação do coro-
navírus, todo o mundo tem se 
mobilizado na tentativa de deter 
esse microrganismo e diminuir a 
velocidade do contágio da doença 
por ele causada, a Covid-19. 
Tal situação mudou drasticamen-
te a rotina dos brasileiros, de um 
modo nunca antes visto. Tudo 
isso visando a obediência prin-
cipal que é a de diminuir tanto 
quanto for possível contatos in-
terpessoais próximos e, portanto, 
evitar aglomerações, uma vez que 
se sabe que o vírus da Covid-19 
é transmitido por gotículas de 
saliva expelidas durante a fala e 
outras secreções corporais que 
podem ficar fixadas no corpo e 

superfícies inertes. 
O que as autoridades sanitárias 
pedem é que todo cidadão faça 
sua parte e busque restringir o 
contato com outras pessoas. Os 
condomínios podem ajudar a 
evitar aglomerações e também a 
conscientizar os seus moradores. 
A primeira das medidas deve ser 
suspender as reuniões presenciais. 
Foi o que fez a síndica Patrícia Lei-
te, administradora de um residen-
cial em Porto Alegre (RS). “Quan-
do os noticiários começaram a 
falar sobre medidas de contenção 
e isolamento eu imediatamente 
tomei a iniciativa de suspender a 
assembleia que tínhamos agen-
dada para o mês de março, a qual 
ainda não foi remarcada”.
Além da suspensão de reuniões 
condominiais, é importante que 
seja igualmente vetada toda e 

qualquer reunião dentro do pré-
dio. Para tanto, recomenda-se que 
sejam fechados os espaços de uso 
coletivo, tais como piscina, chur-
rasqueira, espaço gourmet, qua-
dras poliesportivas, academias de 
ginástica, salões de jogos. 
Os salões de festas que trabalham 
com agendamento prévio devem 
desmarcar suas reservas e comu-
nicar os condôminos por escrito, 
justificando que por motivo de 
força maior e pela segurança sani-
tária da coletividade, aquela ação 
está sendo tomada. Novas reser-
vas não devem ser feitas até que a 
situação se normalize. 
Além dessas medidas, é funda-
mental que o síndico ou síndica 
acompanhe as atualizações de 
notícias sobre a pandemia de co-
ronavírus diariamente em canais 
de notícias com credibilidade, que 

repassem informações de fontes 
oficiais, para assim poder trans-
miti-las aos demais moradores.  
É válido espalhar pelo condomí-
nio avisos básicos de cuidados 
com a própria higiene, princípios 
do isolamento, as regras tempo-

rárias do condomínio e também 
desaconselhando os moradores a 
receberem visitantes. Para vencer 
uma situação de crise como esta é 
necessário que cada um faça sua 
parte com responsabilidade e em-
patia. 

VAmOS COmbATER O CORONAVÍRUS
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SEGURANÇA Por Redação |

A exigência do isolamento 
social visando ao controle 
da crise sanitária pela qual 

passa o país devido à pandemia 
da doença Covid-19 modificou 
sensivelmente a rotina das pesso-
as, obrigando-as a manterem-se 
reclusas, de crianças a idosos. 
Se por um lado tal medida é extre-
mamente importante para conter 
o avanço do novo coronavírus no 
país, por outro é necessário consi-
derar que a longa permanência de 
tanta gente dentro de casa pode 
também trazer alguns riscos. 
Nesse contexto, é interessante que 
o condomínio conscientize seus 
moradores acerca de possíveis 
acidentes domésticos que possam 
vir a ocorrer. 
Com um sistema de saúde já su-
perlotado e em sofrimento devi-

do à crise sanitária que atraves-
samos atualmente, todo cuidado 
deve ser tomado para evitar ter de 
recorrer a um serviço de urgência 
e emergência. Dessa forma, lis-
tamos alguns pontos que mere-
cem atenção especial, sobretudo 
para quem convive no ambiente 
familiar com crianças, idosos ou 
indivíduos com algum déficit 
cognitivo. Toda vigilância deve 
ser dedicada!
Quedas: com a impossibilidade 
de sair ao ar livre, muitos deci-
dem se exercitar em casa, o que 
é uma boa ideia. No entanto, isso 
deve ser feito com cuidado para 
evitar quedas e possíveis fraturas 
ósseas. O mesmo se aplica para 
quem decide fazer algum repa-
ro, subir em escadas, andaimes, 
deve-se cuidar de pisos escorre-

gadios, excesso de tapetes. 
Queimaduras: com a necessidade 
de cozinhar esse risco aumenta. 
Um cuidado maior deve ser de-
dicado às crianças. Elas devem 
ser orientadas a não ficarem na 
cozinha, preferencialmente. Mui-
tas pessoas estão com estoque de 
álcool 70º com a finalidade an-
tisséptica e é válido lembrar que 
se trata de um agente inflamável, 
portanto deve ser mantido em lo-
cal seguro. 
Vazamento de gás: crianças podem, 
por curiosidade, mexer nos botões 
do fogão e liberar gás de cozinha 
sem querer. Isso pode gerar intoxi-
cações ou mesmo explosões sérias. 
Portanto, eis mais um motivo para 
manter as crianças distantes da co-
zinha neste período. 
Intoxicação química: assim como 

o álcool, outros produtos de lim-
peza estão sendo estocados com a 
finalidade sanitizante, o que é um 
objetivo salutar. Contudo, esse 
material deve ser guardado em 
locais longe do acesso de crianças 
e pessoas com déficit cognitivo, 

para evitar queimaduras ou inges-
tão acidentais.
Choques: não se deve mexer em 
equipamentos eletroeletrônicos 
quando estiver com as mãos mo-
lhadas; tomadas devem estar pro-
tegidas.

VAmOS COmbATER O CORONAVÍRUS

Com mais tempo em casa, condôminos 
devem evitar acidentes domésticos
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DICAS| DICAS| DICAS| Redação com Assessoria |

Um dos principais cuidados na preven-
ção do contágio do vírus causador da 
Covid-19, a doença que está assolando 
todo o mundo, é manter as mãos limpas, 
evitando tocar superfícies. Assim, uma 
maneira de colaborar com a higiene dos 
moradores é o condomínio disponibili-
zar na porta de cada entrar do elevador 
lenços de papel ou mesmo papel higiê-
nico. 
Qual o intuito disso? Tendo esse ma-

terial disponível, o usuário retira uma 
pequena quantidade de papel suficien-
te para tocar o display e chamar o ele-
vador. Após entrar no equipamento, 
pode usar o mesmo papel para acionar 
o painel de controle e dar o comando 
do andar para o qual quer se dirigir. 
Ao término da viagem, o usuário deve 
descartar o seu papel em um lixeiro que 
também deve estar disponibilizado à 
saída de cada elevador. 

debate. Contudo, o entendimento 
mais prevalente dentre os juristas 
que têm apreciado queixas relacio-
nadas a isso na Justiça é de que a res-
ponsabilização do condomínio por 
furto em área comum pressupõe a 
previsão expressa de sua responsabi-
lidade na convenção de condomínio.
Na prática, isso quer dizer, de forma 
simplificada que o condomínio só é 
obrigado a responder por furto em 
área interna se essa obrigação estiver 
explicitamente expressa na Conven-
ção. É importante esclarecer isso aos 
condôminos e, caso seja de interesse 
dos moradores acrescentar tal cláu-
sula de ressarcimento e responsabili-
zação à Convenção, tal decisão deve-
rá ser tomada em unanimidade pela 
assembleia. 

Prevenção em elevadores
organização

Com mais tempo disponível e sem 
poder ir para o meio externo, uma boa 
pedida para quem está em isolamento 
social é organizar a casa, o escritório 
ou algum cômodo específico. No caso 
do síndico, é válido promover uma fa-
xina especial no que diz respeito aos 
documentos do condomínio. O ideal 
é separar os papéis seguindo uma or-
dem de classificação por categorias. 
A sistematização deve ser feita, prio-
ritariamente, via documentos online, 
em documentos virtuais com backups 
em mais de um pendrive e na nuvem, 
se possível. Porém, sabemos que ainda 
há muito acúmulo de papel também, 
então é preciso organizar isso. A su-
gestão é criar classes, exemplos: do-
cumentação pessoal dos condôminos 
e funcionários, comprovantes de  pa-
gamento das contas, regulamento in-
terno, atas  de assembleia, plantas do 
condomínio, orçamentos, contratos 
de obras.

Furtos internos
O tema de roubos e furtos ocorridos 
dentro do perímetro do condomínio 
costuma ser complexo e gera amplo 

VAmOS COmbATER O CORONAVÍRUS
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ASSEmbLEIAS Por Rodrigo Karpat* | VAmOS COmbATER O CORONAVÍRUS

Parecer sobre fechamento de áreas 
comuns e cancelamento de assembleias

Diante do colapso ocasio-
nado pela Covid-19, o 
coronavírus, em âmbito 

mundial, os condomínios têm sido 
orientados por gestores, advogados 
e especialistas da área médica para 
suspenderem as assembleias com 
o fim de impedir qualquer tipo de 
aglomeração. 
Se caminharmos para um cenário 
igual ao da Europa e EUA, com a 
rápida propagação do vírus, chega-
remos a um momento em que as 
cidades começarão a ficar em qua-
rentena com restrição de circula-
ção, sendo impossível a realização 
de assembleias. Com a isso a vida 
condominial ficará prejudicada. 
Diante desta situação, que poderes 
têm os síndicos diante da urgência 
que a situação comporta para sus-
penderem assembleias e utilização 
de áreas comuns?
Entendo que os síndicos têm pode-
res executivos para que em situa-
ções extremas como a que estamos 
vivendo, tome medidas extremas, 
mesmo sem a realização de assem-
bleia. 
Questiono - O síndico tem poderes 
para interditar uma piscina com 
vazamento ou sem condições de 

uso? O síndico tem poderes para 
interditar área comum em função 
da queda de pastilhas?  Sim, com 
o embasamento de que ao síndico 
compete o poder e dever de dili-
genciar e fazer guarda das áreas 
comuns (Art. 1.348, V do Código 
Civil). E medidas como o fecha-
mento de áreas de grande circula-
ção, como a restrição no uso dos 
elevadores, são muito mais do que 
diligências e guarda das áreas co-
muns, são uma questão de saúde 
pública e proteção ao direito a vida 
Art. 5º da Constituição Federal. 
Cancelamento das assembleias e 
mandato do síndico
O término do mandato do síndico 
com certeza é um grande problema 
a ser superado, uma vez que o con-
domínio sem comando fica à deri-
va. Logicamente que a orientação 
técnica é que o condomínio eleja 
seu representante legal antes do 
término do mandato, mas em ca-
sos extremos, como o que estamos 
vivendo agora, com a pandemia do 
Covid-19, a situação pode tempo-
rariamente mudar. 
Precisamos considerar a impossi-
bilidade involuntária de eleição de 
novo representante legal do condo-
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mínio. Neste caso o antigo síndico 
continua no mandato até a nova 
eleição. Certamente que pode ha-
ver prejuízo com esta medida, tais 
como: a falta de representatividade 
para representar o condomínio em 
juízo ou perante as instituições fi-
nanceiras.
Neste sentido, o imortal J. Nasci-
mento Franco: “ Quando termina 
o prazo do mandato do ´sindico 
sem a eleição de outro, duas solu-
ções podem ocorrer para se evitar 
a acefalia do condomínio: o síndico 
continua até a eleição no exercício 
da função, ou a transfere ao subsín-
dico, se existir, ou, ainda, a qualquer 
outro membro do conselho Fiscal, 
que deverá convocar logo uma As-
sembleia para eleger nova adminis-
tração”  J. Nascimento Franco, 5ª 
edição Editora Forense, 2009. 
Nas situações acima destacadas, en-
tendo que os atos praticados neces-
sariamente devam ser ratificados 

em assembleia a ser convocada o 
quanto antes. 
E ainda, se utilizando de analogia 
ao Condomínio Voluntário, temos 
no Art. 1.324 do Código Civil, que 
o condômino que administrar sem 
oposição dos outros presume-se re-
presentante comum.

Conclusão
Desta feita, é obvio que em térmi-
no de mandato, novo síndico deve 
ser eleito. Porém a situação do Co-
vid-19 altera a realidade fática da 
situação, assim como, neste mesmo 

sentido, o síndico fica atrelado as 
decisões assembleares, as determi-
nações da Convenção, Regimento 
Interno e as leis, e também, por 
óbvio, diante da situação peculiar, e 
em atendimento ao interesse coleti-
vo, o síndico tem poderes para de-
sempenhar função executiva, para 
agir em nome da sua comunidade 
e fechar áreas comuns de forma 
justificada ou de não realizar uma 
assembleia em função do risco imi-
nente e real de contaminação pela 
pandemia que assola o mundo. 
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Um bom síndico sempre 
deve estar atento a tudo 
que se passa dentro dos 

limites do seu condomínio. 
Logo, se um morador resolve fa-
zer uma obra, mesmo que den-
tro do seu apartamento, isso tem 
sim implicações na estrutura do 
prédio como um todo e o fato 
precisa ser de ciência do admi-
nistrador. 
Mais que uma característica do 
“bom síndico”, é válido lembrar 
que desde 2014 essa passou a ser 
também uma obrigação dos sín-
dicos: fiscalizar as obras dentro 
dos condomínios, sejam elas nas 
áreas comuns ou mesmo dentro 
das unidades privativas. Isso se 
deve à NBR 16.280 da Associa-
ção Brasileira de Normas Técni-
cas (ABNT), a qual estabeleceu 
as etapas de obras de reformas 
e lista os requisitos para antes, 
durante e depois de uma refor-
ma em um prédio ou em uma 
unidade.
Enquanto gestor, cabe ao síndico 
o papel de avaliar a proposta da 

obra e julgar se o prédio tem a 
capacidade de suportar tal inter-
venção ou não e, em caso positi-
vo, acompanhar a sua execução. 
Todo o passo a passo começa, 
então, com a análise do projeto 
de reforma o qual o morador in-
teressado deve submeter. 
Esse documento deve ser as-
sinado por um responsável 
técnico, seja engenheiro ou ar-
quiteto, e conter a descrição de 
tudo que será feito. Profissionais 
credenciados ao CREA (Con-
selho Regional de Engenharia e 
Agronomia) emitirão uma ART 
(Anotação de Responsabilida-
de Técnica), já os especialistas 
vinculados ao CAU (Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo) 
emitirão um RRT (Registro de 
Responsabilidade Técnica). Am-
bos documentos são laudos que 
visam a garantir a viabilidade da 
obra.
Essa já é a primeira etapa para 
um síndico barrar ou não a re-
alização de uma reforma, pois 
obras sem projeto detalhado ou 

com projetos que não são assi-
nados por profissionais habili-
tados que se responsabilizem 
pelos possíveis riscos já devem 
ser automaticamente rejeitadas/
vetadas. Lembrando que, uma 
vez sendo de interesse do con-
dômino proceder a reforma, é 
também um encargo dele pro-
videnciar tal documento e arcar 
com seus possíveis custos.
Após a aprovação da reforma, o 
trabalho do síndico não se en-
cerra. A fiscalização deve pros-
seguir com o acompanhamento 
da execução. Uma medida pre-
liminar básica a ser tomada é 
a estipulação de horários pelo 
condomínio, visando a preser-
vação do sossego da vizinhança 
e segurança no acesso ao inte-
rior do prédio. O usual é que se 
use o horário das 8 às 17 horas 
em dias úteis para a reforma, 
tendo previamente o cadastro 
dos trabalhadores que precisa-
rão entrar no prédio na portaria, 
o que evita a entrada de pessoas 
estranhas.

O projeto da obra deve apresen-
tar uma proposta de cronogra-
ma, ou seja, a previsão de en-
trega de cada etapa do serviço. 
É nessa programação em que o 
síndico deve se apoiar, buscando 
saber se está sendo cumprida e 
se a reforma será concluída den-

tro do prazo acordado. Como 
gestor, o síndico tem a autorida-
de para suspender a obra, caso o 
condômino não cumpra os pra-
zos ou o plano de intervenções 
daquilo que foi posto no projeto 
e assinado pelo profissional ha-
bilitado. 

mesmo em unidades privativas, 
síndico precisa fiscalizar obras 


